
OJ3 6 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

ESTADO DE S . P AU LO 

Em de d e 194 

LZI lif2 15 

de 25 de junho de 1948 

A Cfun3 ra 1~unicipal de são Jos~ aos Vampos d.ecreta e 
eu pron.ü.3o e seguinte lei: 

Artigo 12 - ::!!"'icam ieentoa de ~Hlquer it1pos~o ou ta
xa ~unicip~l, os veiculas de careA de tração anil1al , e~2re~actos 
por fH::!US pro2rietários exclusivnrncllte a serviç-o de sua lavoura 
ou gecuária. 

~ tini co - Os veículos aci.n:a es.9eci 1"icados ficatrt su
~eitos exclusivamente ao pagamento do valor da chapa respecti
va. 

Artigo 22 - ~ isenç;ão de que tratq e. presente lei s~ 
rá requeridEJ unu.almente, 1""elo i:ntere.;sado , devendo com tar da 
.Petiç-ão as características MB.if; essenciais a.o veiculo, e sefl.. Jll!! 
tadft a mesma o reciuo de lml)osto ~erri torial lural, <lo exercí -
cio anterior , quru1uo se tratar ue proprie~ánio, e atestaao a.o 
sr . \~rônor:1o H.e.:., ional quando arrendatt·rio , me~iro ou terceiro, 
como prova cte ser o interessado lavrador ou pecuarista . 

J Onico - Bsse atestado poderá ser substituiao Fe~a 
exibição oo contrato d~ arrenda11t::nto at:.,rico.la, deiidalMmte au -
tenticado. 

.Arti.:.,o 32 - ..:.;st') 1 ~i c r t '<--.:.f~ em VÍ(.. o r na da ta a..; e sw. 
2uol i cação, revo:::;adas as dis.posições em cmJtré-r•io • 

.2re1'ei tura a.a .L.:Jsttmcie. a.e São Jcs é dos tJamflos, ~5 de Junho 
1948. 

Antenor llescimento E'il!}o 
L're1·ei to ..>ani tário 
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.ri.et,ist:raã.a e !)UolicAcl.a na :i.Ji.vis{;o ~<'l.Jllinistrativs., er.:t ~? , e cJu

:t.JlO rle 1948 . 
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u uO"e :...~neó.i to l:onteiro 

Chefe da DiviE;;~O ""'dministrr.tiva 
• 


